
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO  A  TROCA  DE  LÂMPADA
QUEIMADA NA RUA 28,  QUADRA 144,
EM  FRENTE  À  CASA  30,  NO  BAIRRO
PEDRA 90, NESTA CAPITAL.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICAR  A  NECESSIDADE  DE  SUBSTITUIÇÃO  DE  LÂMPADA  QUEIMADA
LOCALIZADA NA RUA 28, QUADRA 144, EM FRENTE À CASA 30, NO BAIRRO PEDRA
90. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação justifica-se em razão da falta de iluminação pública no local, o que tem

causado  insegurança  aos  moradores  e  transeuntes,  além  de  dificultar  significativamente  a
visibilidade durante o período noturno. 

A ausência de iluminação adequada torna a área mais vulnerável à ocorrência de acidentes,
bem como a ações ilícitas, comprometendo o direito da população à segurança e ao bem-estar. Trata-se
de uma demanda simples, porém essencial, que contribui diretamente para a melhoria da qualidade de
vida da comunidade. 

Diante do exposto, solicita-se que sejam adotadas as providências necessárias, com a maior
brevidade possível, para a substituição da lâmpada mencionada. 

  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de dezembro de 2025.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
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